
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N. 63 /2002 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE 

BRASILIA, no uso de suas atribuições estatutárias; de acordo com a Resolução n. 

001/92, do Conselho Diretor da FUB, e considerando o constante do Memo. PAT n. 

078/2002, de 18 de abril, e do Memo. 095/2002, de 10 de abril (do Programa de 

Pós-Graduação em Relações Internacionais), 

RESOLVE: 

Autorizar a incorporação, ao acervo patrimonial da Fundação 

Universidade de Brasília (FUB), dos bens a seguir relacionados - adquiridos com 

recursos do Projeto San Tiago Dantas, aprovado pela CAPES/MEC - e alocá-los na 

carga dos agentes patrimoniais dos Departamentos indicados. 

Quantidade Especificação Centro de Custo 
12 Impressora a jato de tinta REL 
6 Microcomputador (notebook) REL 
2 Microcomputador REL 
3 Terminal de Vídeo REL 
2 Monitor de vídeo de 17" REL 
3 Impressora a jato de tinta HIS 
2 Impressora alaser HÍS 

Brasília, o( de abril de 2002. 

Timothy Martin Mulholland 
Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

cc: DAF/DRM/PAT/REL/HIS/ACS. 

ESP/Lina. 


